
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 1026/1962

Ementa

CONCEDE ABONO  DE NATAL  AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS,  CONFORME A LEI  159/51,  NO MÊS DE
DEZEMBRO.

Data da Norma

13/08/1962
Data de Publicação

26/08/1962
Veículo de Publicação

A Folha

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 1388/1961 - Autoria: Tarcísio Germano de Lemos

Status de Vigência

Revogada

Observações

Autor: TARCÍSIO GERMANO DE LEMOS

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
04/08/1987 Lei nº 3087/1987 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=174255
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=3074
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